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LEI MUNICIPAL N° 2.330 /2017.

Altera a redação dos incisos III, IV e parágrafo Io do Art. 5o, 

suprime o inciso III do art. 6o, todos da Lei Municipal n.° 
2.177/2013 que dispõe sobre a criação do Conselho Municipal de 

Juventude - CMJ e do Fundo Municipal da Juventude - FMJ.

Faço saber que a Câmara Municipal de Pirapora, Estado de Minas Gerais, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pela Constituição da República Federativa do Brasil e em 

consonância com a Lei Orgânica do Município, aprovou e eu, Prefeita de Pirapora, sanciono a 

seguinte Lei:

Art. Io Ficam modificados os incisos III, IV e parágrafo Io do artigo 5o da Lei em 

epígrafe, passando a ter a seguinte redação:

Art. 5o...

Poder Público

III - 01 (um) representante da Secretaria Municipal da Família e Políticas Sociais;

IV - 01 (um) representante da Secretaria Municipal do Trabalho.

§ Io - Os membros do Poder Público. serão indicados pelos órgãos que 

representam e os membros da sociedade civil serão eleitos em um fórum específico organizado pela 

Secretaria Municipal de Cultura, Juventude e Esporte. Os conselheiros titulares e suplente serão 
nomeados pelo Prefeito Municipal através de portaria, sendo empossados pelo mesmo.
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Art. 2o Fica suprimido o inciso III do artigo 6o da Lei Municipal n;° 2.177/2013.

Art. 6o...

III - SUPRIMIDO

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4o Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões Enedino Soares de Almeida, 22 de agosto de 2017.

Cleiton Jtaulo Dias Lopes 
Secretário
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Sanciono a presente Lei e seus anexos. Mando, portanto, a todas as 
autoridades, a quem o conhecimento e execução desta lei couberem que 
cumpram e façam a cumprir tão inteiramente como nela se contém.

Pirapora (MG), 31 de Agosto de 2017

MARCELLA MACHADO RIBAS FONSECA

Prefeita Municipal de Pirapora


